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ESTADO OE SERGIPE

HUNICÍPIO DE NOSSA SEÍ{HORA DAS DORES
FUNDO TqUNICTPAL DE SAÚDE

ATA :IE R,EGISTR,O DE PREçOS }IO 37 12í,22 ÍÂS

O FUNDO MUI{ICIPAL Di SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, iNSCritO NO CNPJ
sob o no 11.,389,851/00 : 1-94, localizaoíj à Avenida Liberdade, s/no, Centro, doravante
denominado ORGAO GÉIIENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. DIEGO SAIITOS
SAilTAilA, poÊador do RG !:o 3.XxX.xXX-4 SSP/PE e do CPF no 034.XxX.xXx-46,
considerando o julgamento do PREGÃo No Í.3/2022 FMs, parô REGISTRO DE PREçOS,
uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços de HEALTH
DISTRIBUIDORA DE I,IEÍ)ICAIIIENTOS LTDA, i'rscrita no CNPI sob o no 35.472.743/000l-
49, estabelecida na Quacta 20, Lotes 18, 20 e 22, no 24, Setor Industrial, Brasília, DF,
doravante denominada I , )RI{ECEDOR REGISTRATO, neste ato representada pelo Si',
FRANCTSO CARLOS SO I.RES DE SOUZA, porrador do R.G. no 3.XXX.XXX SSP/GO e do CPF
no 152.XXX.XXX-05. Ater,lendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes deste instrum irto, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n"
Lo,52O/O2, no 8.666/93 e irlterações posteriores, e cjos Decretos Municipais no 617,/2018 e no
670/2020, e em conÍormid r.de com as disposições a seguir.

01. po oBrETo3
01.1. A presente Ata tem !.or objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de
médico-hospitalares para atender as n€cessidades dc Fundo Municipal de Saúde, de acordo
com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no L3/2O22 FMS e seus
anexôs, e propostas de preços opresentacias, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
pãssândo tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento parô todÕs os fins
de direito.

02. DO R,EGIME DE EXE( IICÃO:
02.1. O objeto será exe(. tado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unit. io, nos termos da Lei no 8.666/93.

(}3. DO PRECO E DÂS CO 'IDICõES DE PAGAMEÍ{TO]
03.1. Os materiais serão fcrnecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serãc eFetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresen:ação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimelto do objeto;
03,3. Para fazer jus ao p;t?amento, o fornecedor rêglistrado deverá apresentar, juntâmente
com o documento de cobra r'çd, prova de regularidade para com as Fazêndas Federal, Estadual
e Municipal, prova de reç riâridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a..:rtidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03,4. Nenhum pagamento terá efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação lrnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5, Não haverá, sob hipi t::se ôlguma, pagamento antecipado;
03.6, Não haverá reajust: ie preços duiante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso dg pagame[to, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão iicluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto da presente ata, inclusíve custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tr;butos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinzi) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor re( strado apresente a oocumentação há_bil para liberação dos seus
créditos, o registro será :ancelado unilateralmente pelo ORGÃO GERENCIADOR, ficando
assegurado ao fornecedor r r.gistrado. tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente pres'ados e atestados.

O4. DO REAJUSTE DE PR.TiCOS:
04.1. Não haverá reajuste,l-. preços durante o pericdc de vigência da ata.
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04.2' os preços registrad(,s poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercedo ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens regiitrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fomecedor rãgi.t.aao,
observadas as disposiçõe9 contidas na alínea "d' do inciso iI do caput do art. 5s dã Lei no
8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
04.4. o fornecedor registrado obriga-se a repassar ao órgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao.àercado, sempre que esses fárem- mais vantajosos do'que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciad-or podlrá:
04.6. Liberar o fomecedor registrado do compromissõ assumido, caso a comunicação ocorra
antes. de.solicitação formát dJ fomecimento, à sem aptúaçao da penalidade, sé cãÃn.maoa a
veracidade dos motivos ê comprovantes apresentados;
04,7, caso haja, convocar os forneúedores registrados na qualidade de cadastro de reservapara assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxitÕ. nas negociaçõés, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as médidas cabíveis para óutençao aa
contratação mais vantajosa;
04.9' E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea'd'do inciso tt oo art. 65 da Lei noã.606. aá róô:-.

O§.,DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:
05.1. A validade da presente Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
§1o - Findo este, as Parte§ não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento canvocatório, considerando-se perfeitamente realizado o àOjÀto o"rte
instrumento.

991Í4+içrg pqs FoRÍrEçrltirros E çoilprcõEs pE REcEBrlrEnro po o8rEro,06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á e sraefetiva publicação no diárÍo oficial do Município;
06.2- As êntregas dos itens deverão ser efe'tuadas em, no máximo. cinco dias após atestada asolicitação previamente expedida pelo FMS;
06'3. o-recebimento d_o objeto dar-se-á de acordo com o art.73, inciso II, rêtra ..a". ..b,,, da rei
8, 666/ 93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
9!riSâç9o de_consumo pirra o Fundo Municipal de Saúde;
06.5. caberá ao setor soricitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscar(is)Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em 4enó ".oÊÍ .o,.n ",especificações contidas no presente termo. ariado às disposições .orirtãnt". à" p-.pi.tu dofornecedor;
06'6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pero FMS poderá recusar osprodutos se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedorsubstituÊlos no prazo máximo de 24 (vinte e quátro) hoias;
06'7' A obrigação do fomecedor registrado em ielaçâo à entrega será considerada comoatendida somente após o AcETTE FrNÀL por parte da eqitpe tecnicãã ã,!ilõ;;;;il..
07. DA pOTACÂO ORCATiE TÁRIA:
07'1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARp correrão à contados recursos orçamentários consignadàs no orçamento programa do órgão ge.enciaaà. e/oudos.demais partícipes, conforme o caso, com áotação suficlente, obedeÉendã J cÉiiincaçaopertinente, devendo ser indicadas apenas quando áa respectiva iormarização ao iãnii"to o,outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o. do Decreto Municipal oo 677120lg,
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08. DA RESPOÍ{SABILIDADE DAS PARTES:
08.1. O fomecedor registrado, durante a validade do registro. compromete-se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;
c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de NossA
SENHORA DAS DORES, a inspeção do fornecimento, em qualquer dia e horario, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
d) Informar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de ossA sENl{oRA
DAs DoREs a ocorrênciâ de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclrr,são do fomecimento, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a
situação;
e) Respeitar e fazer respeitar. sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre
execução do fornecimento em locais públicos;
f) Fornecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na
Proposta;
g) comunicar ao Fundo Municipal de saúde de NossA SENHoRA DAs DoREs toda e
qualquer alteração dados c.adastrais para atualização;
h) Manter pre-posto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fornecimento
durante a vigência da Ata de Rêgistru de preços;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao
adjudicatário ou a terceiros decorrentes de sua cúlpa ou dolo quando da execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidad; à fiscalização ou o
acompanhamento pelo adjudicênte;
i) cumprir, dentro dos prôzos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter êm
dia as obrigações sociais e salariais dos empregadosl
k) Responsabilizar-se pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata de registro de preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
m). Não transferir a outrem. no todo ou em paftê, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expreSsa anuência.
n) Não realizar associação'com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como afusão, cigão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipaí de saúde.
08.2. O Or9ão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete_se a:
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade daAdjudicatária pelo pêrfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem quaistuàr- danos,
inclusive quãnto a terceiros, ou por irregularidades constatadai;
b) comunicar à Adjudicataria qualquer irregularidade encontradã no fomecímento, fixando-lhe,quando não pactuado, grazo ?ara corrigi-los;
c) Decidir acerca das questôes que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;d) N-otificar, por escrito, a Áljudicatária da aplicação de qualquer-sanção;
e) Efetuar o pagarnento a Adjudicatária no prazo acoràado, após a entrega da notafiscal/fatura no setor competente.
0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avençados;g) credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento tráoir, serviããiis autorizados aacompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicaàos;
h) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar. imediatamente, o! procedimentos e/ou métodos
Í:-lTl_.iT"j::ju:. pqryeJ'.tura venhàm a ser consideradoÁ imfroprios .lo, à."jrãi.ái., po.
tecnrcos do Fundo Municipal de saúde de NossA SENHoRA DAs DoREs,'a -qualidade 

domaterial fornecido e a utilizáção dos mesmos;
i) Emitir "ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fornecimento, visando o atêndimento dasnormas, especificações e instruções estaberecidas, devendo intervir, quando necessário, a fimde assêgurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidãdes, advertências e sanções previstas na Ata, de
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acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tcmpo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da
licitação;
m) Pagar os preços do Malerial fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de
PreÇos.

09. DAS PENALIDADES E ITIULTAS:
09.1. Pelo atraso injustific,ado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o cas(,, o ôrgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguiàtes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b).Multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do(s) mate;ial(is), em decorrência de atraso injustificado na-execução doi
fomecimentos;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecrrção
total ou parcial dos mesmos;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

10. DO CA CELAITIE TO DA ATÂ T,E REGISTRo DE PREcos3
10.1. O rêgistro do fornecertor sêé cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) o fornecedor não retirar-. a nota de empenho ou instruménto equivalênte no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) o fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2.-O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerênciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

11. DA VINCULACÃO DO.R,EGISTR,O:
11.1, O presente termo estii estritamente vinculado:
a) Ao procedimen-to licitatório na modalidade pregão, ato io L3/2022 FMS, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

l-z-.pa LEGTSLACÃO Apr.rçÁvEt À execucÃo oo oalero e os casos orarssos:
12.1. A presente ata de regrstro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.szt)tOZ;
b) Na Lei Federal no 8.666,/93;
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 6L7/2OLB;
e) Nos preceitos do direito público;
f) supletivamente, r.os Drr[cípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direitoprivado.
12'2. Os casos omissos e quaisquer ajustes quê se fizerem necessários, em decorrência destetermo, serão acordados entre as parte!, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DÂS ALTERACôES:
13.1. Compete a ambas as partês dê comum acordo. salvo nas situações tratadas nesteinstrumento, na Lei no 8.e'56/93, com arterações posteriores e em outras disposições regaispertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, 

". 
Lit"iáfã.. qr"julgarem convenientes;
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13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias gue sejam consideradas adequadas e suhcientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOHPA HAi|ENTO E DA FISCALIZACÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor
nomeado em portaria específica, para acompanhar e fiscalizar a execuçãã do presente
Contrato;
14.2. A fiscalização compere, entre outras atribuições, verifiGr a conformidade da execução do
con.trato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscÀlização de qúe trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de saúde de Nossa senhora das
Dores ou a terceiros, resuli-ante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;
14.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência da Ata, para representá-la.

15. DO FORO:
15.1. As partes elegem a (:omarca da cidade de Nossa senhora das Dores, Estado de sergipe,
como único competente parâ dirímir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 29 de novembro de 2022.
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FRAI{CISCO CARLOS SOARES DE SOUZA
Representante legal

Pelo fornecedor registrado
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tlo di:r 29 dê NovêrnúD de 2022. ílo{s) FUXDO lll,l,IOPAL DE SAúOE DE IO§SA SE]I]|ORA DAS DORESTSE , inscrrÁda) m CtipJ lí.3a9.aSíiOOOí-g{, coÍn
sedê à 

^V 
USERDÂOE n" S/N CEP 4S6OG06 - I'lGss Sê.ltldà dâs OoíÊ9SE nesb aD l€gdÍrÉntê Í€0Í€adndo por DCGO AA{ÍOA SAI{TAI{^. poítedo. do CPF

n' 03/lto7aítl6, RESOLVE í€gküí p.€ç(,s pats evoot|JC ExpisiÉo eín Íâcê da ap.ês6ntâçáô dâ(B) píDpo6ta(s) ds(s) dnprEse(s) eàâiro qudi6cada(s):

Fomêc.doÍ: HEÂLIH USTRIBUDOR DE IEOICAIEIÍÍGS LIDA C PJ: 35./tZ2'743rOOOí.ae

Ítef.e4nníi.: PAULO GUIMARÂES DE SOUZ \

TCêioíú: (61 ) 99t1-87í

Eíral: hoalthdstÍôúido€bsb@gmal.com

End.lcçor Q QT ADRA Zrc LOTE 18 20 22, 24 - SÊTOR INDUSTRIAI (CEILÁNDIA), Erasítia - OF - 7226$200

Qúantrdâde. Unidlde ..c. odolo

185 100.000,00 Amp FARMACE AMP RS78.0m.00

TotâI RS 78.000,00

Às espe<lficâçàG [ácÍicas coírstsÍíe3 do pÍocê§sc om eplgrJE. a$rim coíno todas as obrigaçõês ê coíúDó€a d6dite3 na dfirte (h Ata do Rêgisbo d€ pÍ€ços ê na
PÍopoita do Pregos inbgram êsta ARP, indop€ndontommt. d€ t"anscriÉo.

A vditedo do6ta Atr ds RegBto d€ Píoçor ó eÉ 29lt ll&tt , e (Írnat & db 2!n1fuZ2 .

Â pr€§êíb Atâ dê Regisüo d€ PÍsços. aÉs tirâ e ?ct€de coífoíÍtÉ. á essjnada

HEAITH USTRAUDORÂ
O€ MEDICAÀIENIO5
LlDÂjr5rr727ur3ooor4e ;H*?,ff :T,.*

HEÂI.I}I D*'TRIAUIDORÂ DE IEDIGAf,EXÍOS L.'DA
35.472.7431000Í-a9

SduÉo injôtár/€l de glicosê 50%,
âínpohs 'í0 ml emábahgêm

dágicâ6 de poliêÁilono

t"anspôrênie. A emb6l6gem de\rêrá
tezeí extêínáíreito 06 dâdos d r
adênüfiaâ@ númêÍo da lotê deta
dê faúicaÉo e dat dê \.6lidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.37
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1312022

PROCESSO LICITATÓRIO 27

l!.m OaacÍtção PÍÊço UnltúrÍo

R3 0,78


